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Termo de Referência  

Aquisição Emergencial de Material de Limpeza para Unidades Escolares - Dispensa de Licitação 

1. Objetivo 

Contratação emergencial para aquisição de materiais de limpeza destinados às unidades escolares 

do Município, visando garantir condições adequadas de higiene, segurança sanitária e 

continuidade das atividades escolares, em conformidade com as normas da Anvisa (RDC 

216/2004). 

2. Justificativa 

O Pregão Eletrônico nº 35 de 38/2024, que atendia a demanda anual de materiais de limpeza 

escolares, expirou em 14 de agosto de 2025, e atualmente não há processo licitatório vigente para 

esse fornecimento. A inexistência de contrato ou licitação impedirá o abastecimento dos insumos 

necessários para manutenção das condições sanitárias exigidas para o pleno funcionamento das 

escolas. 

Além disso, o município encontra-se no período final do ano letivo com urgência para reposição 

imediata dos materiais imprescindíveis para higienização, considerando que a ausência destes 

acarretaria prejuízos à saúde de estudantes e servidores, bem como ao cumprimento das boas 

práticas sanitárias previstas na RDC Anvisa 216/2004. 

Desta forma, a contratação direta por dispensa emergencial é imprescindível para evitar risco à 

saúde pública e garantir a continuidade dos serviços educacionais, nos termos do art. 75, inciso 

VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

3. Fundamentação Legal 

• Art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que permite 

dispensa de licitação em casos de emergência e riscos à segurança ou saúde. 

• Resolução RDC Anvisa nº 216/2004, que estabelece normas obrigatórias para serviços de 

alimentação e limpeza em ambiente escolar. 

• Princípios constitucionais da administração pública: legalidade, eficiência, transparência 

e proteção à saúde pública. 

4. Descrição do Objeto 

Aquisição dos seguintes materiais de limpeza, para atendimento emergencial das 13 unidades 

escolares do município (quantidade estimada conforme levantamento inicial): 

5. Justificativa Técnica 

Os itens listados são essenciais para garantir condições satisfatórias de limpeza e higiene, 

fundamentais para assegurar o atendimento das exigências sanitárias da Anvisa, prevenir riscos 

de contaminação e proporcionar ambiente escolar seguro para alunos e servidores durante o ano 

letivo, principalmente nesta fase crítica do calendário. 

6. Critérios de Execução 
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• Entrega dos materiais nas unidades escolares indicadas, conforme cronograma a ser 

acordado. 

• Observar rigor na qualidade dos produtos, conforme especificações técnicas contidas nas 

normativas da Anvisa. 

• O fornecedor deverá garantir embalagens que preservem a integridade dos produtos e 

assegurar condições de transporte adequadas. 

7. Prazo de Vigência e Limitação 

O contrato decorrente da dispensa emergencial terá vigência máxima de 180 dias, conforme a 

legislação vigente, suficiente para que se realize nova licitação regular e mantenha o 

abastecimento das escolas. 

8. Pesquisa de Preços 

Será realizada pesquisa prévia de mercado com pelo menos três fornecedores para assegurar a 

obtenção dos melhores preços e condições, garantindo a economicidade da contratação, bem 

como a conformidade com o preço de mercado. 

9. Responsabilidades 

• Setor requisitante: acompanhamento da entrega e qualidade dos itens; 

• Setor de compras: condução do processo e análise da documentação; 

• Assessoria jurídica: validação legal do processo; 

• Unidade escolar: conferência e utilização adequada dos materiais. 

10. Transparência e Publicidade 

Será dada ampla publicidade aos atos relacionados ao processo de dispensa emergencial, em 

atendimento aos princípios da administração pública, com publicação nos meios oficiais 

requeridos, garantindo publicidade e controle. 

11. Conclusão 

Diante do exposto, o presente Termo de Referência justifica a contratação emergencial, por 

dispensa de licitação, para aquisição dos materiais listados no ETP, com base em fundamentação 

legal e técnica sólida, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais para a saúde e 

educação no município. 

 

Michela Pacheco da Rocha Passoni 

Supervisão de Merenda Escolar 

Matrícula 6129 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

6B811E76815E46B4980112F193F8D488

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/6B811E76815E46B4980112F193F8D488
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